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DECRETO Nº 6918/2023. 
De 05 de abril de 2023. 

 
 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionados do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 21.452/2023.  
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, o servidor: Ruan Felipe Garcia de Souza, 
inscrito no CPF/MF sob n. 100.392.669-07, e portador da cédula de identidade RG sob n. 
12.470.858-3  SESP/PR, a partir de 05 de abril de 2023. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
autoridade nomeante, o Secretário Municipal de Planejamento Urbano nas atividades 
inerentes e indicadas; Assessorar nas tomadas de decisões relativas às atividades 
desenvolvidas; Exercer atribuições de assessoramento em funções compatíveis com a área 
de formação, respeitando a respectiva área de formação acadêmica e experiência 
profissional de cada ocupante; Realizar assessoria na implantação e no acompanhamento 
de planos e programas em sua área de competência; Realizar assessoria técnica, 
estudando a matéria, consultando normas, teorias, códigos, leis, doutrinas, jurisprudências e 
outros documentos, procurando instruir procedimentos administrativos internos; 
Complementar, analisar e operar as informações levantadas para obter o prosseguimento 
de procedimentos, acompanhando-os em todas as suas fases; Examinar e emitir pareceres 
e relatórios sobre situações, processos e expedientes administrativos, consultando a matéria 
pertinente, submetendo-os à apreciação do superior hierárquico imediato; Desenvolver 
outras atividades correlatas. 
 
Art. 2º Fica nomeada para ocupar o cargo de Diretor Geral - DG - da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, a servidora: Ana Paula Fernandes, inscrita no CPF/MF sob n. 
041.401.879-64, e portadora da cédula de identidade RG sob n. 8.133.915-5, a partir de 05 
de abril de 2023. 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
autoridade nomeante, o Secretário Municipal de Comunicação Social nas atividades 
inerentes e indicadas;  Propor, executar e acompanhar a estratégia de comunicação ligada à 
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imprensa e à construção de campanhas da Prefeitura Municipal; Planejamento da 
assessoria de comunicação, mídias digitais, matérias, releases, roteiros e conteúdo em 
geral;  Acompanhamento e aprovações dos trabalhos realizados pela equipe e análise de 
informações e dados com diversas áreas da Prefeitura para criação de oportunidade de 
divulgação na imprensa e canais oficiais da Prefeitura. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a partir das 
datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de abril de 2023. 
 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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